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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 010/2021 – GS-SEPLAD, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto Governa-
mental de 04 de dezembro de 2019, publicado no DOE nº. 35.051 de 05 
de dezembro de 2019; e,
CONSIDERANDO o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto do Corona Vírus COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020;
CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento adotadas no âmbito do Es-
tado do Pará à pandemia do Corona Vírus COVID-19 e o Decreto Estadual 
nº 800, de 31 de maio de 2020, que dispõe sobre a retomada econômica e 
social segura, por meio da aplicação de medidas de distanciamento contro-
lado e protocolos específi cos para reabertura gradual e funcionamento de 
segmentos de atividades econômicas e sociais;
CONSIDERANDO os indicadores atuais de saúde e o panorama das ações 
de saúde no Estado do Pará,
RESOLVE:
Art. 1º Orientar os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual 
Direta e Indireta que possuem unidades na região do Baixo Amazonas, que 
engloba os Municípios de Alenquer, Almeirim, Belterra, Curuá, Faro, Juruti, 
Mojuí dos Campos, Monte Alegre, Óbidos, Oriximiná, Placas, Prainha, San-
tarém e Terra Santa, que se encontra com a bandeira vermelha, a adotar 
as seguintes medidas:
I - a realização de trabalho remoto em todas as unidades em que sua 
realização seja possível e sem que haja prejuízo ao interesse público e ao 
atendimento à populaçãodos serviços e atividades essenciais;
II - a realização de reuniões presenciais, com no máximo 10 (dez) pes-
soas, adotadas as medidas de proteção sanitária e distanciamento dos 
participantes;
III - a realização de sessões presenciais de contratações essenciais, com 
a participação de um representante por empresa concorrente, adotadas 
as medidas de proteção sanitária e distanciamento dos participantes; e,
IV - a suspensão a utilização da biometria para registro eletrônico do ponto, 
devendo ser realizada a aferição da efetividade por outro meio efi caz em 
acordo com as orientações defi nidas no âmbito de cada órgão ou entidade.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD

Protocolo: 621136
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO PARA A 

CONCESSÃO DE DESCONTOS EM CURSOS MINISTRADOS EM 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO Nº 04/2020 – SEPLAD/DAF

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO, com sede na Travessa do Chaco, nº 2350, CEP 66.093-542, CNPJ/
MF 35.747.782/0001-01, e o SISTEMA EDUCACIONAL CIRANDINHA S/S 
LTDA, inscrita sobre o CNPJ nº 84.007.038/0001-86, com sede na Rua dos 
Tamoios, nº 1310, Bairro do Jurunas, Belém-Pará.
OBJETO: Concessão de descontos oferecidos aos servidores do Poder Exe-
cutivo do Estado do Pará, sob a Administração de seu representante legal, 
devidamente identifi cado no preâmbulo deste instrumento, assim como 
aos seus dependentes (fi lhos, cônjuges ou companheiros e pais).
Data da Assinatura: 22/01/2021.
Vigência: 28/01/2021 a 27/01/2022.
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora de Administração e Finanças/SEPLAD.

Protocolo: 621041

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

(SEPLAD)
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

(SEAP)
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
(SEAP) CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

DE NÍVEIS SUPERIOR E MÉDIO 
CONCURSO PÚBLICO C – 204

EDITAL Nº81/2021 – SEPLAD/SEAP 22 DE JANEIRO DE 2021
CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO- 

SUB JUDICE 
A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD a Se-
cretaria de Administração Penitenciária – SEAP, no uso das atribuições le-
gais e em cumprimento a decisão judicial da Ação Ordinária nº 0817849-
91.2019.814.0301 tornam pública a Convocação para a Matrícula ao Curso 
de Formação Profi ssional do Concurso C-204 do candidato RICARDO FER-
REIRA BRANDÃO, na condição sub judice, inscrição nº 5050010321, para o 
cargo de Assistente Administrativo - Metropolitana.
1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À MATRÍCULA 
NO CURSO DE FORMAÇÃO
1.1 Os candidatos convocados para matrícula no Curso de Formação Pro-
fi ssional deverão entregar os documentos na Escola de Administração Pe-
nitenciária – EAP, sito na Rua Santo Antonio, s/n, entre Avenida Presidente 
Vargas e Frei Gil – Campina, entre os dias 01 e 11 de fevereiro de 2021, 
no horário de 08h às 14h.
1.2  A entrega dos documentos poderá ser efetivada por procuração, com 
poderes expressos (delegação de poderes específi cos), e passada por ins-
trumento público, mediante entrega do respectivo mandado, acompanha-

do de cópia do documento de identidade do candidato e de apresentação do 
documento de identidade do procurador.
1.3 O candidato cujos documentos forem apresentados por procuração pú-
blica assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador no requerimento de matrícula, arcando com as consequências 
de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário.
1.4 Não serão aceitos documentos enviados por via postal, via fax, via 
Internet e/ou via correio eletrônico.
2. DOS REQUISITOS PARA A MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO
2.1 Somente serão admitidos à matrícula no Curso de Formação os candidatos 
que tiverem a idade mínima de dezoito anos completos, estiverem capacita-
dos física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, apresen-
tarem documento de identidade original em bom estado de conservação, bem 
como, apresentarem originais e cópia da seguinte documentação:
a) Cédula de identidade;
b) CPF;
c) Certidão de nascimento ou casamento;
d) Certidão de nascimento dos dependentes;
e) Título de eleitor com o respectivo comprovante de quitação;
f) PIS/PASEP ou CTPS para quem não possui PIS/PASEP;
g) Comprovante de quitação com o serviço militar (Somente para o sexo 
masculino);
h) Originais dos certifi cados de ensino médio para os cargos de ensino mé-
dio e certifi cado de ensino superior específi co à função da vaga pleiteada 
no concurso, para os cargos de nível superior, bem como seus respectivos 
históricos escolares ;
i) 2 (duas) fotografi as 3x4 recentes e coloridas;
j) Comprovante de residência atualizado (Água, Luz ou Telefone); 
k) Fator RH (Tipo de sangue);
l) Formulário de requerimento de matrícula e anexo do requerimento de ma-
trícula devidamente preenchidos, disponíveis nos Anexo I e II deste Edital;
m) Declaração de dados bancários (anexo IV);
n) As documentações de que trata o item 2.1 deverão ser entregues em 
envelope tamanho A4, com tarja de identifi cação contendo o número da 
inscrição, nome completo, região de lotação e CPF do candidato, juntamen-
te com o check-list de confi rmação de entrega dos documentos, disponível 
no Anexo V deste Edital;
o) Cumprir com as exigências previstas no Edital do Concurso.
2.2 Após análise da documentação apresentada pelos candidatos, será pu-
blicada a homologação da matrícula e a convocação para o Curso de For-
mação somente daqueles que estiverem com a documentação considerada 
regular pelo presente Edital.
2.3 Será eliminado do concurso público o candidato convocado para ma-
trícula ao Curso de Formação que deixar de apresentar a documentação 
exigida no período estipulado em Edital ou que apresentá-la de forma 
irregular; não efetivar sua matrícula no período estipulado; desistir ex-
pressamente do curso; deixar de comparecer por qualquer motivo para 
efetivação da matrícula ao Curso de Formação ou, ainda, não satisfi zer aos 
demais requisitos legais e editalícios.
2.4 O candidato matriculado no Curso de Formação continuará a ser sub-
metido à Investigação Criminal e Social, conforme previsto no subitem 
15.1.1 do Edital nº 001/2017 – SEAD/SUSIPE, de 15 de dezembro de 2017, 
podendo vir a ser desligado do Curso de Formação e, consequentemente, 
eliminado do concurso público, se não possuir procedimento irrepreensível 
e idoneidade moral inatacável.
2.5 O candidato que não apresentar a documentação exigida no ato da 
matrícula terá sua inscrição no Curso de Formação indeferida e será elimi-
nado do Certame.
3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Belém, 22 de janeiro de 2021.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária 

ANEXO I- FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE MATRÍCULA

SENHORA DIRETORA DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA–
EAP/SUSIPE.
REQUERIMENTO DE MATRÍCULA

Nome:
Cargo:

Região de Lotação
Nº de Inscrição

Data de Nascimento:
Nacionalidade:
Naturalidade:
Nome do pai:
Nome da mãe:

RG: Expedidor: UF:
CPF:

PIS/PASEP:
Certifi cado de Reservista: Expedidor:

Título Eleitoral:            Zona: Seção:
CNH: Categoria: Venc.:

Estado Civil: (   ) Casado (   ) Solteiro (   ) Outros
Endereço atual: n.
Complemento:

Bairro:
Cidade: CEP:

Telefone Celular: Tel. Residencial:


